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VOX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

 

ERRATA 

 

Vimos pela presente esclarecer que o conteúdo da matéria com o 

Código Identificador 3DF63669 veiculada no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Maceió no dia 06/11/2018, edição 

ordinária 5590, sob o título “EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 252/2018” é estranha ao Município de Maceió, 

razão pela qual é considerada nula, não produzindo quaisquer efeitos.  

 O conteúdo correto com o inteiro teor da matéria referente ao 

Município  de Maceió  é publicado nesta Edição Extraordinária.

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO - GP 

LEI Nº. 6.783 MACEIÓ/AL, 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

PROJETO DE LEI Nº. 7.154/2018.  

Projeto de Lei nº. 94/2018  

Autor: VER. TEREZA NELMA 

  

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DA 

FRATERNIDADE ESPIRITA DEUS CONOSCO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

  

Art. 1º O Fraternidade Espirita Deus Conosco terá sua Declaração 

de Utilidade Pública, pela Câmara Municipal de Maceió, pela Câmara 

Municipal de Maceió, obedecidos os critérios estabelecidos na Lei 

nº4.294 de 7 de fevereiro de 1994, c/c a Lei nº 5.231, de 7 de 

novembro de 2002. 

  

Art. 2º A Fraternidade Espirita Deus Conosco, de acordo com seu 

Estatuto, atende os requisitos estabelecidos no art.2º da citada Lei. 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 05 de Novembro 

de 2018. 

  

RUI SOARES PALMEIRA 

Prefeito de Maceió 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8DF68FD7 

 
GABINETE DO PREFEITO - GP 

LEI Nº. 6.784 MACEIÓ/AL, 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

PROJETO DE LEI Nº 7.158/2018.  

Projeto de Lei nº 114/2018  

Autor: VER. DUDU RONALSA 

  

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO AÇÃO RESGATE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

Baixado Em: 15/01/2026


